
 

EDITAL No. 03 DO PROCESSO SELETIVO PARA PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU 

(DOUTORADO). 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e Ação Comunitária (ProPPE) 

da Universidade Evangélica de Goiás – UniEVANGÉLICA torna público o presente 

edital para o preenchimento de 1 (uma) vaga de Doutorado com bolsa vinculada ao 

projeto FUNBIOS (Edital CAPES nº 20/2023), no âmbito do Programa de Pós-

Graduação em Sociedade, Tecnologia e Meio Ambiente – PPGSTMA. 

 

1. DO OBJETIVO 

Este edital tem como objetivo selecionar um(a) candidato(a) para ingresso no 

Doutorado do PPGSTMA, com atuação em pesquisa na linha temática de 

biodiversidade e biotecnologia de fungos em biomas da região Centro-Oeste, 

conforme previsto no projeto aprovado pela CAPES na Chamada nº 20/2023 

(FUNBIOS). 

 

2. DA VAGA E DA BOLSA 

Será ofertada 01 (uma) vaga, vinculada ao projeto CAPES FUNBIOS, por até 48 

meses, conforme regulamentação vigente da CAPES. A bolsa não é renovável e exige 

dedicação ao programa. 

 

3. DO PERFIL DO(A) CANDIDATO(A) 

O(A) candidato(a) deverá atender ao seguinte perfil: 

3.1. Ser portador(a) de diploma de Mestrado reconhecido pela CAPES/MEC; 

3.2. Ter experiência ou interesse comprovado na área de ecologia de fungos 

micorrízicos, produção sustentável, biotecnologia de microrganismos, 

sustentabilidade, conservação ambiental e/ou interações microbiológicas em 

biomas do Centro-Oeste brasileiro;  

3.3. Ter disponibilidade para atuação presencial e viagens de campo, caso exigido 

pelo projeto. 

3.4. Candidatos estrangeiros também poderão participar do processo seletivo em 

atenção a legislação vigente. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições no processo seletivo serão realizadas diretamente na secretaria do 

PPGSTMA. 



 

4.2. Os documentos solicitados no ato da inscrição deverão ser enviados para o e-mail 

do Programa (ppgstma@unievangelica.edu.br) 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

A Seleção constará de uma avaliação de conhecimentos gerais com foco no programa 

de pós-graduação e conhecimento sobre pesquisa, entrevista, avaliação do currículo 

Lattes que acontecerão de forma presencial no período previsto no edital: 

 

5.1. Avaliação escrita: Primeiro dia de avaliação, das 13h30min às 15h30min no 

Prédio Daisy Fanstone (Av. Universitária km 3,5 [Prédio Espelhado], Cidade 

Universitária, Anápolis-GO); 

 

5.2. Entrevista (agendada pela Coordenação do Programa) 

5.2.1. A Entrevista para os candidatos do curso de Doutorado tem por objetivo 

verificar a capacidade de argumentação, as experiências acadêmicas e/ou 

científicas, a proposta do projeto de doutoramento e verificar acerca das 

condições pessoais (tempo disponível para realização das atividades inerentes ao 

curso etc.). 

5.3. Avaliação do Currículo Lattes 

5.3.1. O Currículo Lattes será analisado e avaliado considerando apenas as 

atividades e as produções científicas e técnicas dos últimos 5 anos (2020- 2025); 

 

5.4 Do Sistema de Classificação e da Divulgação dos Resultados Finais 

5.4.1. A classificação do (a) candidato (a) dependerá de sua média geral (MG), 

que consiste na média ponderada das avaliações, considerando a avaliação 

escrita (AE) com peso 3 (três), o Currículo Lattes (CL) com peso 3 (três), a 

Entrevista (EN) terá peso 3 (três isto é: 𝑴𝑮= (4𝑷𝑬)+(3𝑪𝑳)+(3EN)//10. Em caso de 

empate, o desempate levará em consideração as melhores notas obtidas nas 

provas de conhecimentos específicos, Currículo Lattes e avaliação de suficiência 

em língua, respectivamente. 

5.4.2.  Os recursos deverão ser protocolizados presencialmente na Secretaria da 

Pós-Graduação, das 07:30h às 17:30h, no prazo máximo de 48 horas após a 

divulgação da lista de candidatos(as) aprovados (as) e classificados(as). 

5.4.3. O resultado será divulgado na página do PPGSTMA e na secretaria da Pós-

Graduação. 

 

 



 

6. DO CRONOGRAMA 

Etapa Data 

Publicação do edital 17/06/2025 

Inscrições 17/06 a 26/06/2025 

Homologação das inscrições 27/06/2025 

Realização das provas 30/06/2025 

Resultado final 01/07/2025 

Matrícula 02 a 08/07/2025 

Início das aulas Agosto de 2025 

 

7. DA MATRÍCULA 

7.1. A matrícula será realizada de forma online (a secretaria do PPGSTMA fará 

contato com o aprovado); 

7.2. O candidato aprovado deverá entregar o requerimento de matrícula, comprovante 

de pagamento da taxa de matrícula, cópia dos documentos pessoais e de formação 

conforme indicado no item 1; 

7.3. No ato da matrícula, o candidato deverá fazer opção pelas disciplinas que serão 

cursadas durante o primeiro semestre letivo, conforme a oferta de disciplinas; 

7.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Coordenadoria do PPGSTMA. 

Anápolis, 13 de junho de 2025 

 

 

Profa Dra Lucimar Pinheiro Rosseto 
Coordenadora do PPG STMA 

 

 

 

Prof. Dr. Sandro Dutra e Silva 
Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e Ação Comunitária 

 


